
 
 

 
 

 

 

 

 

 

INSTITUTO UNIVERSITÁRIO EGAS MONIZ 
 

 

 

 

 
MESTRADO INTEGRADO EM MEDICINA DENTÁRIA 

 

 

 

 
VIOLÊNCIA IDENTIFICADA PELO MÉDICO 

DENTISTA 

 

 

 

 

 

 
Trabalho submetido por 

Adriana Conceição dos Santos 

para a obtenção do grau de Mestre em Medicina Dentária 

 

 

 

junho de 2023 



 

2  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

INSTITUTO UNIVERSITÁRIO EGAS MONIZ 
 

 

 

 

 

 
MESTRADO INTEGRADO EM MEDICINA DENTÁRIA 

 

 

 

 
VIOLÊNCIA IDENTIFICADA PELO MÉDICO 

DENTISTA 

 

 

 

 

 

 
Trabalho submetido por 

Adriana Conceição dos Santos 

para a obtenção do grau de Mestre em Medicina Dentária 

 

 

Trabalho orientado por 

Prof. Doutor Eduardo Orlando Barros Fernandes 
 

e coorientado por  

Prof.ª Doutora Nathalie Antunes Ferreira 

 

 

junho de 2023 



 

4  

 

  



 
 

 
 

Dedicatória 

 

"Dedico esta tese aos meus amados pais, Fernando Cordeiro dos Santos e Lauriete 

Conceição dos Santos. Vocês foram fontes inesgotáveis de amor, apoio e inspiração em 

minha jornada acadêmica e na vida como um todo. Minha mãe, com sua doçura e carinho, 

sempre esteve ao meu lado, incentivando-me a seguir meus sonhos. Tenho certeza de que 

ela estaria orgulhosa dos meus esforços e realizações. Meu pai, com sua sabedoria e 

perseverança, foi um exemplo constante de dedicação e trabalho árduo. 

 

Embora vocês não estejam mais fisicamente presentes, sinto sua presença em cada 

passo que dou. Agradeço por todo amor, suporte e sacrifícios que fizeram por mim. Sei 

que vocês estão sorrindo, orgulhosos de minha jornada e das metas que alcancei. 

 

Vocês foram meus maiores incentivadores, e essa tese é um testemunho do amor e 

ensinamentos que recebi de vocês. Que suas memórias continuem a iluminar meu 

caminho e a inspirar-me a buscar a excelência na medicina dentária, assim como vocês 

sempre me ensinaram a fazer. 

 

Amo vocês eternamente." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

6  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

AGRADECIMENTOS 

 

"Agradeço imensamente à instituição de ensino EGAS MONIZ SCHOOL OF 

HEALTH & SCIENCE por fornecer o ambiente académico propício para o 

desenvolvimento desta pesquisa. Sua dedicação ao ensino e à excelência académica foram 

fundamentais para minha formação. 

 

Ao meu orientador, Prof. Doutor Eduardo Orlando Barros Fernandes, regente das 

disciplinas Morfologia Oral e Medicina Dentária Forense, sou grata por sua orientação 

valiosa, experiência e apoio ao longo deste processo. Suas contribuições foram cruciais 

para o sucesso deste trabalho. Também gostaria de agradecer à minha co-orientadora, 

Professora Doutora Nathalie Antunes Ferreira, por sua orientação adicional e valiosos 

insights ao longo desta jornada. 

 

Expresso minha gratidão especial ao querido Professor Paulo Mascarenhas. Sua 

dedicação em compartilhar conhecimento, sua paixão pela área e seu apoio incansável 

foram inestimáveis para minha formação acadêmica. 

 

Agradeço também às minhas irmãs e sobrinhos pelo apoio incondicional. Sua 

presença e amor foram um suporte constante durante esta jornada. Sou grato por ter vocês 

como minha família. 

 

E, por último, mas não menos importante, quero expressar minha profunda 

gratidão ao meu companheiro Paulo Soares Ribeiro, que esteve ao meu lado em cada 

etapa deste percurso. Sua presença, apoio e encorajamento contínuos foram vitais para 

minha motivação e sucesso. Sou grata por sua compreensão, paciência e amor 

incondicional. 

 

A todos vocês, meu mais sincero agradecimento. Essa tese é o resultado de um 

trabalho em equipe e do apoio mútuo que recebi. Cada um de vocês desempenhou um 

papel fundamental em minha jornada e sou eternamente grata."  



 

8  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

1 

RESUMO 

 

A violência doméstica é um problema grave que afeta mulheres, crianças e idosos em 

todo o mundo. A pandemia de COVID-19 piorou essa situação, uma vez que as vítimas 

foram obrigadas a ficar confinadas em casa, aumentando o risco de abusos. 

 

As Nações Unidas recomendaram aumentar os investimentos em organizações sociais 

para lidar com a violência doméstica durante a pandemia. A conscientização da 

sociedade em relação a esse problema também é essencial para que cada pessoa se sinta 

responsável por denunciar e reduzir a violência, independentemente de sua forma. 

 

Os médicos dentistas desempenham um papel crucial na identificação e denúncia de 

casos de violência interpessoal. Eles podem detetar sinais de abuso, pois muitas vezes 

as lesões ocorrem na cabeça, face e pescoço. A medicina dentária forense é importante 

para identificar e analisar as marcas de violência, contribuindo para a resolução desses 

crimes. 

 

No entanto, é necessário investir mais na formação dos médicos dentistas nessa área e 

garantir que a legislação favoreça sua intervenção nos casos de violência doméstica.  

 

A violência doméstica é uma questão preocupante e urgente, que exige uma abordagem 

abrangente e colaborativa. O papel dos médicos dentistas como observadores e 

denunciantes pode contribuir significativamente para a identificação precoce e o 

combate a essa forma de violência. Investimentos em treinamento, suporte institucional 

e legislação adequada são fundamentais para fortalecer o envolvimento desses 

profissionais na luta contra a violência interpessoal e na proteção das vítimas. 

 

A DGS disponibiliza orientações para esse tipo de atendimento, mantendo diretrizes 

atualizadas e de fácil compreensão em seus arquivos online. Isso permite que os 

dentistas se mantenham informados e colaborem com outros profissionais de saúde, 

fornecendo o suporte necessário às vítimas. 

 

Palavras-chave: Medicina Dentária Forense, Identificação de Violência, Procedimento em 

Caso de Violência. 
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ABSTRACT 

Domestic violence is a serious issue that affects women, children, and the elderly 

worldwide. The COVID-19 pandemic has worsened this situation as victims have been 

forced to remain confined at home, increasing the risk of abuse. 

 

The United Nations has recommended increasing investments in social 

organisations to address domestic violence during the pandemic. Raising awareness within 

society about this problem is also essential so that each individual feels responsible for 

reporting and reducing violence, regardless of its form. 

 

Dentists play a crucial role in identifying and reporting cases of interpersonal 

violence. They can detect signs of abuse as injuries often occur on the head, face, and 

neck. Forensic dentistry is important in identifying and analysing marks of violence, 

contributing to the resolution of these crimes. 

 

However, there is a need for more investment in the training of dentists in this 

field and ensuring that legislation supports their intervention in cases of domestic violence. 

 

Domestic violence is a concerning and urgent issue that requires a comprehensive 

and collaborative approach. The role of dentists as observers and reporters can 

significantly contribute to early identification and combating of this form of violence. 

Investments in training, institutional support, and appropriate legislation are essential to 

strengthen the involvement of these professionals in the fight against interpersonal 

violence and the protection of victims' safety and well-being. 

 

The DGS provides guidance for this type of assistance, maintaining updated and 

easily understandable guidelines in its online archives. This enables dentists to stay 

informed and collaborate with other healthcare professionals, providing necessary support 

to victims. 

 

Keywords: Forensic Dentistry, Violence Identification, Procedures in Cases of Violence. 
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I. INTRODUÇÃO 

 

Um sério desafio de saúde pública em escala global, é a violência interpessoal, 

caracterizada por ações ou comportamentos ameaçadores entre pessoas que compartilham 

o mesmo ambiente familiar. Essa forma de agressão pode manifestar-se de forma 

psicológica, física ou emocional, ocorrendo tanto entre adultos íntimos como entre 

membros da família, e também afetando pessoas de género dependente que refere-se a 

grupos de pessoas que são mais suscetíveis a serem vítimas de violência doméstica, 

especialmente devido a desequilíbrios de poder e discriminação de gênero. Esses grupos 

podem incluir mulheres, crianças, idosos, homens, pessoas LGBTQ+ e outras pessoas que 

são historicamente marginalizadas ou enfrentam maior vulnerabilidade devido a fatores 

sociais, culturais ou económicos, como exemplificado pelo termo "feminicídio" (Lund et 

al., 2020; Organização Mundial da Saúde, 2021). 

 

O termo "feminicídio" foi cunhado pela escritora e ativista feminista Diana Russel 

em 1979 e significa "o assassinato de mulheres simplesmente por serem mulheres". Ele 

tem ganhado cada vez mais reconhecimento como um protesto contra a violência 

direcionada ao sexo feminino (Meneghel & Portella, 2017; Lund et al., 2020). 

 

É estimado que uma parcela significativa da população feminina global já tenha 

vivenciado algum tipo de violência, no entanto, esses números continuam a crescer 

diariamente. É importante ressaltar que a violência afeta não apenas as mulheres, mas 

também afeta crianças, idosos, e ainda homens, em proporções alarmantes (Lund et al., 

2020). 

 

No cenário da crise de saúde global causada pela disseminação do COVID-19, 

reconhecida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em 2020, medidas de isolamento 

social foram exigidas, submetendo os cidadãos a períodos de quarentena. Para muitas 

mulheres, crianças e idosos nessas circunstâncias, o stress associado à vivência de uma 

pandemia global juntou-se ao stress relacionado ao risco de sofrer ataques violentos ou 

abusos, uma vez que, em muitos casos, a ameaça ocorre onde deveriam se sentir mais 

seguros, em seus próprios lares (Cucinotta & Vanelli, 2020; Lund et al., 2020). 
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O isolamento prolongado expôs crianças e adolescentes a um maior período de 

convivência familiar, o que pode resultar numa falha na supervisão por parte de terceiros, 

como professores ou educadores (Lund et al., 2020). 

 

Além disso, durante o período de quarentena, foi evidenciado um incremento nos 

incidentes de violência direcionado a população idosa (Organização Mundial da Saúde, 

2021). 

 

Nesse sentido, para combater a violência doméstica, a violência baseada no 

género, o abuso sexual, a negligência infantil e a violência contra idosos durante a 

pandemia global, as Nações Unidas recomendaram um aumento nos investimentos em 

organizações sociais (Coulthard et al., 2020; Lund et al., 2020). 

 

É essencial estruturar vias de assistência às vítimas de violência interpessoal, a 

fim de implementar medidas eficazes que visem reduzir os números de agressões contra 

mulheres, crianças e idosos, conscientizando a sociedade de que é um dever de cada 

indivíduo minimizar e/ou denunciar a violência, independentemente de seu tipo (Lund et 

al., 2020). 

 

Além de ser um dever social de cada cidadão identificar e relatar casos de 

violência doméstica, abuso ou negligência, os médicos dentistas também desempenham 

um papel importante nessa questão. Segundo a Dra. Manjula O'Connor, na sua palestra 

intitulada "The Where the Mind Meets the Mouth" em 2015, na Austrália, os médicos 

dentistas podem ser os primeiros a identificar situações de violência doméstica, uma vez 

que aproximadamente 75% das lesões decorrentes desse tipo de crime ocorrem na região 

da cabeça, face e pescoço. Por meio da cavidade oral, podem ser identificadas marcas de 

abuso ou fraturas relacionadas a atos de violência. A medicina dentária forense, que se 

dedica a identificar e analisar marcas de violência e abuso, desempenha um papel 

fundamental na resolução desses crimes (Stark, 2015; Garbin et al., 2012). 

 

Embora a formação dos médicos dentistas seja limitada nesse sentido, sendo 

necessário uma especialização na área forense para uma formação mais abrangente, há 

uma crescente necessidade de que todos os médicos dentistas recebam treino nesse 
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campo, e que a legislação favoreça a sua intervenção, a fim de evitar riscos associados à 

comunicação desses crimes (Coulthard et al., 2020). 

 

Este trabalho teve como objetivo abordar temas como: violência doméstica contra 

homens e mulheres, a agressão sexual, os atos de violência relacionadas a crianças e 

jovens além da violência contra idosos, devido à sua maior prevalência. Procurou-se 

responder à questão de como o médico dentista pode intervir no seu dia a dia de prática 

clínica para identificar essas situações e desempenhar um papel fundamental na denúncia 

desses crimes às autoridades competentes. 
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II. DESENVOLVIMENTO 

 

1. Conceito de Violência 

 

Com o passar do tempo e da evolução das sociedades, a concepção de "violência" 

tem se transformado e gerado interpretações variadas, sendo analisada e categorizada de 

diferentes maneiras por distintos campos de estudo e entidades (Direção-Geral de Saúde, 

2014). 

 

A respeito do conceito de violência, a Organização Mundial da Saúde (OMS) 

sustenta que ela envolve o uso intencional da força física ou do poder, tanto de forma real 

quanto por meio de ameaça, direcionado a outra pessoa, grupo, comunidade ou a si 

mesmo. Essa violência pode resultar em danos físicos inclusive fatais, consequências 

psicológicas, impactos no crescimento ou privação de oportunidades. 

 

A definição de violência não é uma tarefa simples, pois trata-se de um conceito 

abrangente, complexo e ambíguo. No entanto, de forma geral, pode-se compreender a 

violência, de acordo com Minayo e Souza (1998), como a ocorrência de ações praticadas 

por indivíduos, grupos, classes ou nações, resultando em danos físicos e/ou psicológicos 

a outras pessoas. 

 

1.1. Conceito de Violência Doméstica 

 

A antiga conceção de que o criminoso era um desconhecido que se esconderia 

numa rua escura está desatualizada, e à luz percebem-se características bastante familiares 

e conhecidas. Atualmente, está mais evidente que estamos a lidar com diversas formas de 

conflitos. Os indivíduos que participam das batalhas nas ruas são mais frequentemente 

vítimas de assassinato, ocorrendo entre pessoas desconhecidas, afetando principalmente 

os jovens. Na faixa etária entre os 20 e os 29 anos, a proporção de óbitos provocados por 

armas de fogo é 15 vezes maior para os homens que nas mulheres do mesmo grupo. Neste 

estudo, será abordado o tipo de violência que afeta predominantemente mulheres, crianças 

e adolescentes, assim como idosos e pessoas com deficiência física e mental. Trata-se de 
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atos violentos que ocorrem dentro dos domicílios, onde a taxa de homicídios é menor, 

porém o impacto individual, familiar e social é extremamente grave (Day et al., 2003). 

 

Entende-se por violência intrafamiliar: “toda a ação ou omissão que prejudique o 

bem-estar, a integridade física, psicológica ou a liberdade e o direito ao pleno 

desenvolvimento de um membro da família. Pode ser cometida dentro e fora de casa, por 

qualquer integrante da família que esteja em relação de poder com a pessoa agredida. 

Inclui também as pessoas que estão exercendo a função de pai ou mãe, mesmo sem laços 

de sangue”. O termo doméstico incluiria pessoas que convivem no ambiente familiar, 

como empregados, agregados e visitantes esporádicos (Day et al., 2003). 

 

De acordo com a definição da Organização das Nações Unidas (ONU) em 2004, 

a violência no contexto familiar ocorre dentro do ambiente residencial, comumente entre 

pessoas que possuem laços de parentesco ou proximidade. Essa forma de violência 

abrange diversos tipos, como violência física, violência psicológica e violência sexual. 

 

Em conformidade com o conceito de violência doméstica apresentada por Day et 

al. (2003), essa forma de violência compreende qualquer ação ou omissão que prejudique 

o bem-estar, a integridade física, psicológica, liberdade e o direito ao pleno 

desenvolvimento de um membro da família. Essa violência pode ocorrer tanto dentro 

quanto fora do ambiente doméstico, cometida por qualquer pessoa que esteja em uma 

posição de poder em relação à pessoa agredida, inclusive aqueles que desempenham o 

papel de pai ou mãe, mesmo sem laços de parentesco. 

 

O Código Penal de Portugal estabelece disposições relacionadas ao crime de 

violência doméstica, conforme descrito nos artigos 152º, 152º-A e 152º-B. Essa forma de 

violência abrange a violência física, psicológica e sexual, cometida contra cônjuges/ex-

cônjuges, incluindo relacionamentos análogos entre pessoas do mesmo gênero, assim 

como a violência contra crianças, adolescentes e idosos. É importante ressaltar que a 

violência exercida contra mulheres continua sendo uma manifestação significativa nesse 

contexto. Em resumo, o conceito de violência doméstica em Portugal abrange os diversos 

tipos de violência que podem ocorrer no âmbito familiar. Essas informações são baseadas 

na legislação consolidada, designadamente no Decreto-Lei nº 48/95, artigo 152º. 
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 É importante ressaltar que a VD abrange diversas manifestações que afetam as 

mulheres. Além disso, elas frequentemente enfrentam situações de assédio e abuso 

sexual, bem como enfrentam desafios no acesso e na qualidade dos serviços de saúde. 

Existe também a perpetuação de desigualdades estruturais que relegam as mulheres a um 

papel subordinado, restringindo suas oportunidades e direitos em todas as esferas da 

sociedade. (Silva, 2003). 

 

O Conselho da Europa também apresenta uma definição mais ampla da violência 

contra a mulher, que vai além dos aspetos físicos e psicológicos, considerando também 

as dimensões relacionadas à identidade das mulheres. (Ferreira, 2005, p. 15:). 

 

“A violência contra as mulheres é qualquer ato, ou omissão, ou conduta, que serve 

para infligir sofrimentos físicos, sexuais, ou mentais direta ou indiretamente por meio de 

vingança, ameaças, coação, ou qualquer outro meio a qualquer mulher e tendo por 

objetivo e como efeito intimidá-la, puni-la ou humilha-la ou mantê-la nos papéis 

estereotipados ligados ao seu sexo, ou recusar-lhe a dignidade humana, a autonomia 

sexual, a integridade física, mental e moral, ou abalar a sua segurança pessoal, o seu amor-

próprio ou a sua personalidade, ou diminuir as suas capacidades físicas ou intelectuais”. 

 

A violência doméstica engloba uma variedade de atos empregados no contexto de 

um vínculo afetivo, com o intuito primordial de exercer controle sobre a outra pessoa. 

Indivíduos envolvidos nesses casos podem estar unidos por laços matrimoniais ou não, 

pertencer ao mesmo sexo ou não, coabitar, viver separados ou estarem em um 

relacionamento de namoro. As vítimas dessa forma de violência podem ser de diversas 

condições socioeconômicas, independentemente da idade, sexo, religião, cultura, etnia, 

orientação sexual, nível de educação ou estado civil. (APAV, 2019). 

 

“De acordo com o artigo 152º do Código Penal, estabelecido pela Lei nº 2/2023, 

de 16/01, o crime de violência doméstica deve abranger todos os atos que sejam 

considerados crimes e que sejam praticados no contexto doméstico. A pessoa que, de 

forma repetida ou não, causar maus tratos físicos ou psicológicos, incluindo castigos 

corporais, privação da liberdade, ofensas sexuais ou impedimento do acesso ou uso dos 
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recursos econômicos e patrimoniais próprios ou compartilhados, incorre no crime de 

violência doméstica. 

 

 Os acórdãos dos tribunais possuem uma ampla interpretação sobre o assunto, 

mencionamos um exemplo:   Ac. TRP de 11-06-2014 : I. Na revisão do Código Penal 

operada pela Lei n.º 59/2007, de 4 de setembro, o legislador não se limitou a autonomizar 

o crime de violência doméstica, mas também alargou o âmbito das condutas tipicamente 

relevantes, passou a punir mais severamente algumas dessas condutas (com relevo para 

os casos em que o facto é praticado contra menor ou na presença de menor) e aumentou 

o número de sanções acessórias. II. A reiteração de atos de agressão física e psíquica que 

desprezam a vontade da ofendida querendo forçá-la a reatar uma relação através do uso 

de ameaças graves que violam a sua liberdade de determinação, tranquilidade e segurança 

atinge, intoleravelmente, o núcleo essencial do bem jurídico protegido pelo crime de 

Violência doméstica. (Processo n.º 286/12.8 PBMTS.P1 Recurso penal Relator: Neto de 

Moura. (TRIBUNAL DA RELAÇÃO DO PORTO, 11 de junho de 2014, processo n.º 

286/12.8 PBMTS.P1, Relator: Neto de Moura). 

 

A violência doméstica consiste num conjunto de comportamentos agressivos e 

opressores tendo como foco principal o controlo e provocação de medo no outro, seja este 

companheiro ou familiar. Existem várias formas de violência doméstica, sendo estas 

descritas abaixo: (APAV, 2012): 

 

(1)  Emocional, que consiste na sensação de medo ou inutilidade, sendo a 

vítima sujeita a ameaças, humilhações, insultos, afetação dos seus animais de estimação 

ou dano em objetos pessoais. (APAV, 2012). 

 

(2) Social que passa pelo controlo da vida em sociedade, limitando o contacto 

com a família e/ou amigos. (APAV, 2012). 

 

(3) Física, que se traduz por qualquer contacto físico agressivo que inflija o 

parceiro, ou impedimento de ter acesso a cuidados médicos ou medicamentos. (APAV, 

2012). 

 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/a424b3ff167707b680257d02004cd029?OpenDocument
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(4) Sexual que resulta na imposição de contacto sexual indesejado, recusa na 

utilização de preservativo ou na proibição de utilização de dispositivos de contraceção. 

(APAV, 2012). 

 

(5) Financeira, ou seja, a monitorização dos gastos do companheiro ou 

extorsão. (APAV, 2012). 

 

(6) Por último, perseguição, isto é, intimidação e/ou controle da mobilidade 

do companheiro, quer este se encontre na habitação ou não (APAV, 2012; WHO, 2021). 

 

Maioritariamente a VD normalmente é caracterizado por um ciclo silencioso de 

atos de violência física, emocional e verbal, que leva a vítima a sentir-se desamparada e 

cingida à sua realidade, com constrangimento em pedir ajuda e/ou relatar a sua situação 

a terceiros (APAV, 2012; WHO, 2021). 

 

Em Portugal, a partir dos anos 80, a questão da violência familiar passou a ser 

considerada como um desafio societário, tornando-se claramente uma prioridade na 

agenda política do país. (Dias, 2000). 

 

Neste país, a violência intrafamiliar constitui uma das categorias criminais mais 

frequentemente registradas, ocupando o terceiro lugar em 2011 de acordo com Quaresma 

(2012). Essa terceira posição mais uma vez destaca a violência doméstica como a 

categoria criminal mais denunciada entre todos os crimes contra as pessoas, conforme 

definido no Código Penal Português. Embora haja um alto volume anual de ocorrências 

reportadas às autoridades de segurança nessa área, o conhecimento sistemático e 

científico sobre o desdobramento desses casos ainda é limitado. (Quaresma, 2012). 

 

1.2. Conceito de Abuso Sexual 

 

Antes de definir abuso sexual cabe esclarecer a violência sexual, já que o conceito 

está inserido nesse contexto. 

 

A OMS estabelece a definição de violência sexual, como “todo ato sexual, 

tentativa de consumar um ato sexual ou insinuações sexuais indesejadas, ou ações para 
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comercializar ou usar de qualquer outro modo a sexualidade de uma pessoa por meio da 

coerção por outra pessoa, independentemente da relação desta com a vítima, em qualquer 

âmbito, incluindo o lar e o local de trabalho” (OPAS e OMS). 

 

A coerção pode manifestar-se de várias maneiras, utilizando diferentes níveis de 

força, intimidação psicológica, extorsão e ameaças. Além disso, a violência sexual pode 

ocorrer quando uma pessoa não está em condições de dar consentimento, como quando 

está sob o efeito de álcool ou outras drogas, dormindo ou incapacitada mentalmente, entre 

outras situações.. (OPAS e OMS). 

 

As crianças representam os indivíduos mais frágeis e dependentes de terceiros, e 

acabam sujeitas para além do abuso sexual mencionado anteriormente, à violência física, 

negligencia e abandono (Mallett & Schall, 2019). 

 

O abuso sexual de crianças normalmente tem início entre os 2 e 5 anos e, na 

maioria dos casos, é marcado pela evolução dos atos, que vão desde toques até relações 

sexuais à medida que as crianças crescem e, em geral, as vítimas não dão consentimento, 

tentam evitar ou demonstram falta de compreensão sobre o que aconteceu. (Arantes 

Milena et al, 2016). 

 

Uma considerável parte das lesões corporais localiza-se na área da cabeça e do 

pescoço, abrangendo cerca de 40% a 60%, sendo que metade das crianças que são vítimas 

de abuso sexual podem manifestar lesões na cavidade oral, mesmo que não tenham lesões 

nos órgãos genitais. Isso ressalta a relevância dos médicos dentistas estarem vigilantes 

durante suas avaliações para identificar essas lesões. (Alves et al., 2016). 

 

Em muitas situações os miúdos sofrem maus-tratos de seus educadores, os quais 

possuem a responsabilidade de cuidar e zelar pelo bem-estar do menor, o que 

consequentemente também leva a que estas situações de violência, muitas vezes não 

sejam notificadas às autoridades, ocorrendo então um registo deficitário das mesmas 

(Levandowski et al., 2021). 

 

As provas dos abusos físicos e sexuais podem manifestar-se nos lábios, na boca, 

nos dentes, na maxila ou na mandíbula, e é comum que o médico dentista seja o primeiro 
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profissional de saúde a deparar-se com os indícios de abuso infantil na região orofacial. 

(Guimarães Lira et al., 2022). 

 

Entre os sinais evidentes que podem ser encontrados e que devem levantar 

suspeitas, destacam-se principalmente os relacionados a doenças sexualmente 

transmissíveis, laceração dos freios labiais e linguais - especialmente em crianças com 

idades entre 1,5 e 8 anos - e marcas de mordidas, juntamente com equimoses de sucção 

no pescoço. Todos esses sinais estão relacionados na tabela a seguir: 

 

Tabela 1 – Sinais e sintomas que devem levantar suspeitas de abuso sexual infantil. 

Sinais Físicos Sinais Psicológicos 

Gonorreia 

Petéquias palatinas 

Sífilis 

Tricomoníase 

Herpes tipo II 

Lacerações de freios labiais e linguais 

Marcas de mordidas 

Equimoses de sucção no pescoço 

Problemas relacionados à sexualidade 

Medo 

Raiva 

Ansiedade e angústia 

Depressão 

Baixa autoestima 

Isolamento 

Mentiras compulsivas 

Redução do rendimento escolar 

Fonte: adaptado de Alves et al. (2016). 
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Figura 1 –Equimose palatina decorrente de felação 

 

Fonte: adaptado de: Vaz (2022).  

Figura 2 – Um freio labial rasgado sem uma explicação suficiente é suspeito de abuso infantil 

para bebês e crianças. 

 

 

Fonte: adaptado de: Vaz (2022).  
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Figura 3 – O bebé de um ano e quatro meses, hospitalizado com marcas de mordida no corpo e 

violência sexual 

 

Fonte: adaptado de: Vaz (2022). 

 

Figura 4 – Mordida por cão. 

 

Fonte: adaptado de: Vaz (2022). 
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Figura 5 – Condiloma acuminado e lesão no palato. 

 

Fonte: adaptado de: Vaz (2022). 

 

Figura 6 – Menino de seis anos com HPV em lábio 

 

Fonte: adaptado de: Vaz (2022). 
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Figura 7 – Mucocele por trauma de mordida. 

 

Fonte: adaptado de: Vaz (2022). 

 

O médico dentista tem a responsabilidade de conduzir uma anamnese detalhada e 

realizar exames físicos/clínicos minuciosos ao identificar qualquer tipo de lesão suspeita, 

descrevendo-as em detalhes, ao obter relatos junto à vítima e seus pais, cotejando as 

declarações a fim de verificar eventuais discrepâncias. (Crespo et al., 2011). 

 

No que diz respeito aos maus-tratos físicos, as lesões metafóricas parecem ser as 

mais características, seguidas por mordidas e lesões traumáticas em vários estágios de 

cicatrização, o que indica algum conhecimento sobre o assunto. Diagnosticar abusos é 

complicado, pois não existem sinais característicos, apenas sinais muito óbvios. Lesões 

com alto nível de especificidade incluem lesões metafóricas, ou seja, lesões que causam 

danos emocionais, psicológicos ou sociais que a pessoa possa sofrer sem envolver 

ferimentos, lesões em áreas de difícil acesso (periocular, orelha, lesões pós-auriculares, 

lesões faciais laterais) e lesões em vários estágios de cicatrização, incluindo doença e 

atraso no tratamento. São necessários cuidados de saúde nas lesões graves (Crespo et al., 

2011). 
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Um estudo realizado com enfermeiros, médicos de clínica geral e médicos 

dentistas demonstrou que os últimos enfrentavam mais dificuldades em reconhecer os 

sinais de abuso infantil e também em determinar o procedimento a ser adotado em caso 

de diagnóstico (Lazenbatt & Freeman, 2006). 

 

A INTERPOL (Organização Internacional de Polícia Criminal) mantém na sua 

base de dados as orientações terminológicas para a proteção de crianças contra exploração 

sexual e abuso sexual, também conhecidas como Diretrizes de Luxemburgo, que 

oferecem orientações claras sobre como lidar com os termos frequentemente utilizados 

ao abordar o tema. Essas diretrizes foram desenvolvidas por um grupo de 18 parceiros 

internacionais, incluindo a INTERPOL, e são consideradas as melhores práticas 

recomendadas para as autoridades em todo o mundo (INTERPOL, s.d.). 

 

A tabela a seguir fornece alguns exemplos importantes de termos que devem ser 

evitados ao se referir ao abuso sexual infantil: 

 

Tabela 2: Diretrizes de Luxemburgo. 

TERMOS A SEREM USADOS 

COM CAUTELA OU 

COMPLETAMENTE EVITADOS 

RECOMENDADO 

Pornografia infantil Abuso sexual infantil 

Turismo sexual infantil 
Exploração sexual de crianças no contexto 

de viagens e turismo 

Turista sexual infantil 
Perpetradores itinerantes de crimes sexuais 

contra crianças 

Prostituição infantil 
Exploração de crianças na/para a 

prostituição 

Prostituta infantil, trabalhadora do sexo 

infantil 
Vítima de exploração sexual 

Cliente, cliente, John Abusador, agressor sexual infantil 

Turismo sexual infantil na webcam / 

abuso sexual infantil na webcam 
Abuso sexual infantil online ao vivo 

Adaptada de Interpol (s.d.) Appropriate terminology  [Tabela]. Recuperado de 

https://www.interpol.int/Crimes/Crimes-against-children/Appropriate-terminology 

https://www.interpol.int/Crimes/Crimes-against-children/Appropriate-terminology
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1.3. Conceito de Maus-Tratos a Menores 

 

Quanto ao conceito de abuso, é importante ressaltar as dificuldades existentes 

desde a concordância sobre a incidência do fenómeno até os diversos campos teóricos 

(direito, medicina, psicologia, etc.) tentando defini-lo, bem como as diferenças culturais 

envolvidas (Oliveira & Pais, 2014). 

 

Da mesma forma que ocorre com praticamente todos os fenómenos sociais, o 

abuso de crianças é uma realidade complexa, cuja análise revela a sua intrincada natureza. 

A complexidade desse fenómeno é bem conhecida por aqueles que investigam casos de 

abuso infantil para determinar sua incidência, que precisam decidir se houve ou não abuso 

e que lidam com questões legais relacionadas a ele, além daqueles que tentam prevenir 

comportamentos abusivos ou trabalham para remediar suas consequências (Palacios et 

al., 1995). 

 

A Child Abuse Prevention and Treatment Act dos Estados Unidos da América 

(EUA).é lei,  que determina que o abuso infantil é caracterizado como qualquer ação ou 

omissão que cause a morte, lesões físicas ou psicológicas graves, exploração ou coloque 

a criança em risco iminente de sofrer lesões graves. Essas ações podem ser perpetradas 

pelos pais ou por outros cuidadores responsáveis pela criança, tanto no âmbito familiar 

quanto institucional. A definição abrange diferentes formas de abuso, ressaltando a 

importância de proteger as crianças contra tais situações. a Child Abuse Prevention and 

Treatment Act dos Estados Unidos da América (EUA), abuso infantil é definido como 

qualquer ato ou omissão que resulte em morte, lesão física ou psicológica grave, 

exploração ou risco iminente de lesão grave a uma criança, perpetrado pelos pais ou 

outros cuidadores responsáveis por ela, incluindo-se o contexto familiar e institucional 

(Conselho Económico e Social das Nações Unidas, 2002, p. 8). 

 

Os maus-tratos infantis geralmente ocorrem no ambiente doméstico e não estão 

vinculados à classe socioeconómica, nível educacional, estrutura familiar, religião ou 

cultura, tornando-se difícil identificar traços específicos de personalidade ou experiências 

de vida do adulto associadas ao abuso infantil. O stress familiar, como problemas 
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financeiros, divórcio, doença, uso de drogas ou desemprego, pode contribuir para 

ocorrência de maus-tratos (Lima Targino Massoni et al., 2010). 

 

Existem alguns perfis psicossociais observados em agressores denunciados que 

podem indicar possíveis fatores de risco. Esses incluem histórico de abuso ou negligência 

durante a infância, falta de suporte social ou isolamento, expectativas frustradas em 

relação à criança, ser pai ou mãe muito jovem, problemas mentais ou depressão, e 

inversão do papel entre pai e filho no relacionamento com a criança. Quanto ao parentesco 

ou vínculo com a criança, a maioria dos agressores são pais ou mães, seguidos por 

companheiros(as) das mães, avôs e tios (Lima Targino Massoni et al., 2010). 

 

Algumas crianças apresentam um maior risco estatístico de sofrerem maus-tratos, 

sendo principalmente aquelas com até três ou quatro anos de idade, em que o choro e o 

comportamento incontrolável podem se tornar fatores predisponentes. Além disso, essas 

crianças têm mais dificuldade em estabelecer contatos sociais independentes que 

poderiam protegê-las. Alguns estudos também associaram uma maior incidência de 

agressão a crianças do sexo masculino relativamente ao feminino (Lima Targino Massoni 

et al., 2010). 

 

1.4. Conceito de Violência Contra o Idoso 

 

Situações de vulnerabilidade física ou mental podem potencialmente levar à 

violência. As limitações podem gerar frustração e sobrecarga dentro do ambiente familiar, 

resultando em atos de negligência e abuso (Day, V. P., et al., 2003). 

 

Tanto idosos quanto pessoas com deficiência também sofrem violência física, 

psicológica, sexual e negligência, cada uma com suas peculiaridades específicas. Um dos 

exemplos mais comuns é a violência financeira, que ocorre quando a família utiliza os 

recursos financeiros da aposentadoria do idoso e negligencia suas necessidades, chegando 

até mesmo ao abandono. Além disso, existem diversas outras formas de maus-tratos, 

como agressões físicas, estupro, falta de cuidados de higiene, má alimentação, vestuário 

inadequado, feridas de pressão e impactação fecal (Day, V. P., et al., 2003). 
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No aspeto psiquiátrico, podem surgir comportamentos peculiares, como embalar-

se ou chupar o dedo, assim como outros sintomas neuróticos e de comportamento. 

Estudos recentes sugerem que mulheres idosas em condições de comprometimento 

cognitivo, físico e mental são as principais vítimas (Day, V. P., et al., 2003). 

 

Muitas vezes, os idosos submetem-se a essas situações por não terem meios de se 

proteger e podem sentir-se como um "fardo" para seus familiares. Infelizmente, é 

relativamente comum que pessoas com deficiência sejam restringidas com cordas, 

isoladas em quartos sem ventilação e privadas de estímulos. Além disso, podem ser 

submetidas a uma administração excessiva de medicamentos. Essas pessoas também são 

privadas de direitos civis, como convívio social, privacidade, informação e visitas. As 

meninas são especialmente vulneráveis a abusos e frequentemente são submetidas à 

exploração sexual (Day, V. P., et al., 2003). 

 

No contexto do abuso de idosos, reconhece-se que eles são vítimas de maus-tratos 

tanto no ambiente familiar quanto institucional. Esse reconhecimento como um grave 

problema social ocorreu tardiamente, no final dos anos 70 e início dos anos 80 (Dias I, 

2014). 

 

Embora haja poucos estudos sobre a prevalência do abuso de pessoas de idade 

avançada, alguns estudos conduzidos em países como Austrália, Canadá, Inglaterra e 

Irlanda do Norte indicaram que a percentagem de idosos que são mau tratados varia de 

3% a 10%. No Canadá, 55% das situações reportadas são de desamparo, 15% de maus-

tratos físicos e 12% de aproveitamento económico. Nos Estados Unidos, o National 

Center on Elder Abuse registou a elevação de 150% nas situações de maus-tratos de 

idosos relatados pelos serviços estaduais de proteção aos idosos entre 1986 e 1996. Os 

agressores incluem descendentes maiores (37%), companheiros (13%) e demais 

familiares (11%). Num estudo realizado em ambiente institucional, 36% dos profissionais 

de enfermagem reportaram ter praticado maus-tratos físicos, 81% observaram situações 

de abuso psicológico e 40% assumiram agressão verbal contra idosos residentes 

(ACL.gov, s.d.). 
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2. Prevalência de casos de Violência em Portugal 

 

Em Portugal, a APAV registou a elevação de 25,5% no número de atendimentos 

efetuados pelos setores de proximidade da APAV entre 2020 e 2022, o que evidencia uma 

preocupante tendência ao aumento dos casos. (APAV, 2022). 

Gráfico 1: Atendimento de vítimas de violência entre o ano de 2020 e 2022. 

Gráfico 1: adaptada do Relatório Anual de Estatísticas APAV de 2022. 

 

 

O relatório de 2022 da APAV apresenta informações sobre o ponto médio de 

vítimas de crimes em Portugal. Para abordar este tópico, é importante lembrar que o ponto 

médio é o valor central de um conjunto de dados quando estes estão organizados em 

ordem crescente ou decrescente. Isso significa que, ao ordenar os dados, o ponto médio 

corresponde ao valor que está exatamente no meio da distribuição, dividindo-a em duas 

partes iguais. É uma medida útil para entender a tendência central dos dados e fornecer 

uma referência representativa da distribuição como um todo. 
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Figura 8: Média de Vítimas, adaptado do Relatório anual 2020 APAV. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Figura adaptada do Relatório Anual de Estatísticas APAV de 2022: 

APAV. (2022). Relatório Anual de Estatísticas APAV [Adaptado].  [PDF]. Recuperado de 

https://apav.pt/apav_v3/images/press/Estatisticas-APAV_Relatorio-anual-2022.pdf  

 

Tabela 3-  Perfis de vítimas atendidas pela APAV relatório de 2022: 

Perfis das 

Vítimas 
Sexo 

Média de 

Idades 

Grau de 

Ensino 

Relação 

com o 

Autor/a do 

Crime 

% Número 

de Vítimas 

Mulheres 
Feminino 

(77,7%) 
40 anos 

Ensino 

Superior 

(7,3%) 

Conjugue 
(14,5%) 

14.688 

Idosas 
Feminino 

(76,1%) 
76 anos 

1º Ciclo 

(6,5%) 
Pai/Mãe 

(28,7%) 

1.528 

Homens 
Masculino 

(51,4%) 
28 anos 

1º Ciclo 

(7%) 
Filho/a 

(16%) 

3.013 

Crianças e 

jovens 

Feminino 

(60,1%) 
10 anos 

1º Ciclo 

(14,1%) 
Filho/a 

(31,6%) 

2.595 

TABELA ADAPTADA: APAV. (2022). Relatório Anual de Estatísticas APAV [Adaptado].  [PDF]. 

Recuperado de https://apav.pt/apav_v3/images/press/Estatisticas-APAV_Relatorio-anual-2022.pdf 

Mulheres 

Adultas 

8.122 ano 

157 semana 

23 dia 

Homens Adultos 

1.547 ano 

30 semana 

4 dia 

Crianças e 

Jovens 

2.595 ano 

50 semana  

7 dia 

Pessoas Idosas 

1.528 ano 

29 semana 

4 dia 

https://apav.pt/apav_v3/images/press/Estatisticas-APAV_Relatorio-anual-2022.pdf
https://apav.pt/apav_v3/images/press/Estatisticas-APAV_Relatorio-anual-2022.pdf
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Embora a violência contra os homens exista, é uma realidade menos expressiva, 

sendo que 2019 e 2020 foram os anos onde se registaram valores mais elevados, com 

24.0% e 24.7%, respetivamente, de vítimas masculinas. A APAV (2020) refere que a 

violência contra os homens nas relações de intimidade não é um fenómeno novo, no 

entanto: Os homens revelam muitas dificuldades em reconhecer-se e identificar-se como 

vítimas e, tipicamente, adotam reações mais cobertas para lidar com a VRI (ex.: conversar 

com a parceira, para chegar a um entendimento; tentar acalmar a parceira). Estratégias 

ativas, como chamar a polícia ou pedir ajuda profissional (ex.: de um/a psicólogo/a, de 

um/a advogado/a), são pouco utilizadas pelos homens. Como nota-se no gráfico abaixo, 

há uma grande diferença de vítimas homens e mulheres nos registos oficiais da GNR e 

PSP, evidenciando a discrepância em relação aos dados femininos. 

 

Gráfico 2 - Número de vítimas identificadas em crimes de violência conjugal registados pela GNR 

e PSP, por sexo (2010-2020) adaptado de: INE (2021a). 

 

 

Fonte: adaptado de INE (2021a). 

 

No que respeita aos/às denunciado/as em crimes de violência conjugal registados 

pela GNR e PSP, por sexo (Figura 4), verificou-se que, na última década, em média 85.8% 

eram homens (20892) e 14.2% mulheres (3458). Os últimos dois anos do período em 
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análise foram aqueles em que as denunciadas mulheres tiveram os valores mais elevados 

(17.5% em 2019 e 17.4% em 2020), sendo que os denunciados homens, até 2018, não 

apresentaram valores abaixo dos 84.6%. 

 

Gráfico 3 – Número de denunciadas/os em crimes de violência conjugal registados pela GNR e 

PSP, por sexo (2010-2020). 

 

Fonte: Número de denunciadas/os em crimes de violência conjugal registados pela GNR e PSP, por 

sexo (2010-2020) adaptado de INE (2021b). 

 

A ferramenta de inteligência e investigação do Banco de Dados Internacional de 

Exploração Sexual Infantil (ICSE) da INTERPOL é uma valiosa fonte de informações 

que permite que investigadores especializados compartilhem dados sobre casos de abuso 

sexual infantil. 

 

Através do uso de um software avançado de comparação de imagens e vídeos, os 

investigadores podem realizar ligações imediatas entre vítimas, agressores e locais 

relacionados. Essa base de dados é essencial para evitar a duplicação de esforços e 

economizar um tempo precioso, informando aos investigadores se uma série de imagens 

já foi descoberta ou identificada em outro país, ou se apresenta características semelhantes 

a outras imagens. 
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Além disso, essa plataforma possibilita que especialistas de mais de 68 países 

troquem informações e compartilhem dados com seus colegas em todo o mundo, 

fortalecendo a colaboração internacional no combate à exploração sexual infantil. 

 

Por meio da análise minuciosa de conteúdo digital, visual e de áudio presente em 

fotografias e vídeos, os especialistas em identificação de vítimas podem obter pistas 

importantes, identificar sobreposições de casos e unir esforços para localizar e resgatar 

crianças vítimas de abuso sexual (INTERPOL). 

 

“O estudo identificou uma série de tendências alarmantes: 

• Quanto mais jovem a vítima, mais grave o abuso. 

• 84% das imagens continham atividade sexual explícita. 

• Mais de 60% das vítimas não identificadas eram pré-adolescentes, incluindo 

bebés e crianças pequenas. 

• 65% das vítimas não identificadas eram meninas. 

• As imagens de abuso grave provavelmente apresentavam meninos. 

• 92% dos ofensores visíveis eram do sexo masculino.” 

 

Etnicidade 

● A etnia da vítima pôde ser determinada em 93,9 por cento das séries analisadas.  

76.6 por cento das séries analisadas apresentavam crianças brancas,  

10.1 por cento eram crianças hispânicas ou latinas,  

9.9 por cento crianças asiáticas  

 2.1 por cento retratavam vítimas negras.  

Uma pequena proporção das séries categorizadas (1.3 por cento) retratava crianças 

de múltiplas etnias. 

 

● Qual a importância? Em alguns casos, a origem étnica das vítimas pode ser um 

indicador indireto da localização do abuso ou exploração. No entanto, a origem étnica das 

vítimas no banco de dados não reflete necessariamente com precisão a origem étnica das 

vítimas a nível global, uma vez que muitos países ainda não contribuem com imagens e 

vídeos para o Banco de Dados ICSE. Isso evidencia a necessidade de envolver mais países 

e regiões no banco de dados, a fim de obter uma compreensão mais detalhada dos perfis 
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étnicos das vítimas. (INTERPOL - Resumo: Rumo a um indicador global sobre vítimas 

não identificadas em material de exploração sexual infantil - fevereiro de 2018). 

 

3. Prevalência de Violência contra os Idosos  

 

Em Portugal, existe um fator que pode aumentar a vulnerabilidade da população 

idosa em relação à violência. Isso ocorre devido ao alto índice de pessoas com 75 anos 

ou mais, que não estão institucionalizadas e vivem com outras pessoas que não são seus 

cônjuges, como familiares diretos, por afinidade ou até mesmo pessoas sem laços 

familiares, como cuidadores remunerados ou hóspedes (Gaymu et al., 2010). A 

coabitação, possivelmente relacionada à baixa pensão de aposentadoria, ao 

envelhecimento feminino e ao isolamento social, contribui como fator de risco para a 

violência. Segundo Gaymu e colaboradores (2010), a forma como as pessoas vivem na 

velhice pode determinar o seu bem-estar, autonomia e influenciar a ocorrência de 

violência. 

 

Um estudo revelou que quase uma parte significativa da União Europeia pondera 

a violência, os maus-tratos e a negligência contra os idosos como uma questão recorrente 

nos seus países (47%) (CE, 2008: 5), sendo ligeiramente menos representativo em 

Portugal (43%). Essa percentagem aumenta quando os idosos apresentam limitações 

funcionais graves (56%), necessitam de cuidados de longa duração (54%) ou quando os 

entrevistados possuem experiência no cuidado de familiares (54%) ou têm familiares 

residindo em lares de idosos (54%) (Walker, Alan, 1993). 

 

Em Portugal, a prevalência de violência sexual é maior para mulheres com 60 anos 

ou mais (3.6%) (Luoma et al., 2011) em comparação com pessoas idosas de 60 anos ou 

mais na cidade do Porto (1.3%) (Soares et al., 2010). É importante ressaltar que, após 

Atenas, a cidade do Porto foi o município (entre sete países europeus) com maior 

incidência de violência sexual, enquanto Portugal, após a Finlândia, foi o país (entre cinco 

países europeus) com o maior número de mulheres a reportarem terem sido vítimas dessa 

forma de violência. 
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4. Aumento de Casos de violência no Contexto de Pandemia Mundial 

 

Em 2020, a disseminação do vírus COVID-19 levou a OMS e a situação 

pandémica global (Cucinotta & Vanelli, 2020). Medidas de contenção, como quarentena 

e isolamento social, resultaram em famílias em redor do mundo confinadas em suas casas 

(Jurblum et al., 2020). 

 

Com o aumento do tempo gasto em casa pelas famílias, há uma maior 

suscetibilidade ao stress e atritos no ambiente doméstico. A incerteza, o medo e a 

instabilidade financeira contribuem para a irritabilidade, falta de tolerância e impaciência 

na vida das pessoas. Quando submetidas a altos níveis de tensão, as pessoas tendem a 

reagir de forma exagerada, podendo adotar atitudes agressivas e impulsivas (Jurblum et 

al., 2020; Baron et al., 2020). 

 

É sabido que atos criminosos de violência são uma constante na sociedade, 

incluindo violência doméstica, abuso sexual, maus-tratos infantis e violência contra 

idosos. Com o confinamento obrigatório, as entidades de apoio às vítimas observaram um 

aumento nos pedidos de ajuda e, consequentemente, um aumento no número desses 

crimes (Lund et al., 2020). 

 

A violência de género contra mulheres aumentou globalmente, sendo influenciada 

por vários fatores, como aumento do tempo de contato, possíveis aumentos no consumo 

de álcool por parte do parceiro, instabilidade financeira do casal e o stress relacionado à 

pandemia (Lund et al., 2020; OMS, 2020). 

 

No contexto dos maus-tratos infantis, a falta de supervisão por terceiros e o 

"burnout" - um estado de exaustão física e psicológica causado pelo stress vivenciado 

pelos pais nessa situação - podem levar a situações de violência física e psicológica por 

parte dos cuidadores. O isolamento social também pode levar os pais que precisam 

trabalhar a deixar os filhos aos cuidados de outros familiares, o que pode resultar em 

cenários de violência e abuso sexual infantil (Cohen & Bosk, 2020; Griffith, 2020). 
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No caso da violência contra idosos, eles podem estar institucionalizados, sob os 

cuidados de um cuidador ou de familiares. Como é comum nesses casos os idosos estarem 

isolados devido à perda de amigos e familiares próximos, bem como às limitações físicas 

ou psicológicas, eles ficam mais vulneráveis a situações de violência e abuso. Durante a 

pandemia, devido ao alto risco dessa população, foi altamente recomendado que 

permanecessem em suas casas, tornando-os dependentes de terceiros para suas atividades 

diárias e colocando-os em uma posição de fragilidade (Perdigão et al., 2016; OMS, 

2021a). 

 

Apesar dos numerosos pedidos de ajuda, os serviços médicos, entidades 

psicológicas e de segurança foram sobrecarregados devido à pandemia COVID-19, o que 

tornou mais difícil atender a essas denúncias e pedidos de apoio, num volume maior do 

que o esperado em períodos pré-pandemia (Lund et al., 2020). 

 

Portanto, pode-se considerar que o COVID-19 é um causador indireto do aumento 

dos casos de violência, uma vez que os fatores de stress relacionados ao vírus são fortes 

impulsionadores dos crimes mencionados anteriormente. Portanto, é urgente que as 

entidades governamentais adotem medidas para controlar essas situações e oferecer maior 

apoio às vítimas (Lund et al., 2020). 

 

5. Conceito de Medicina Dentária Forense 

 

A medicina dentária forense é uma área que se dedica à análise de fatos 

relacionados à cavidade oral, fornecendo interpretações para esclarecer ocorrências em 

contexto judicial. As suas principais áreas de atuação envolvem a identificação humana, 

tanto em vida como após a morte, com o objetivo de identificar um indivíduo ou as suas 

características biológicas, e a avaliação de danos físicos, psicológicos ou na cavidade oral 

e face (Devi & Rajpurohit, 2020; Senn & Stimson, 2010). Tem três áreas principais de 

atuação, nomeadamente: 

 

1. Exames de diagnóstico e terapêuticos e avaliação de lesões na maxila, 

mandíbula, dentes e tecidos moles orais. 
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2. Identidades pessoais descobertas durante investigações criminais e/ou 

desastres em massa. 

 

3. Reconhecimento, exame e avaliação de mordidas frequentemente vistas em 

situações de agressão sexual, abuso infantil e autodefesa. 

 

No entanto, o seu foco é muito mais amplo. Por definição, a medicina dentária 

forense seria uma disciplina que fornece ao juiz conhecimentos sobre medicina dentária 

e suas diversas especialidades. Nos Institutos de Medicina Legal e Ciências Forenses, o 

campo de atuação é o mesmo da Medicina Legal, limitando-se à região da cabeça e 

pescoço, incluindo laudos de vivos, mortos, esqueletos (ossos), fragmentos, objetos 

encontrados, dentes isolados fragmentos e/ou vestígios de feridas. Demonstrou-se que, 

além dos institutos forenses, nos quais os médicos dentistas forenses costumam praticar 

atividades de identificação de origem criminosas, os médicos dentistas também podem 

auxiliar o judiciário perante as varas cíveis e do trabalho. 

 

Segundo Gupta et al. (2014), a Medicina Dentária Forense abrange as seguintes 

atividades: 

 

a) Gerenciamento adequado das fichas clínicas na prática diária, seguindo as 

diretrizes em vigor e utilizando notações comuns e generalizadas na área 

odontológica. Isso possibilita a identificação dentária e reduz a litigância 

relacionada à má prática clínica. 

 

b) Identificação de indivíduos por meio de vestígios humanos, comparando dados 

antemortem com informações post mortem. Essa atividade é especialmente útil 

em casos que exigem a rápida identificação de múltiplas vítimas fatais. 

 

c) Coleta e análise de marcas de mordida causadas por humanos ou animais em 

pessoas ou objetos, relacionando-as a uma dentição específica. 

 

d) Identificação de sinais e sintomas de manifestações orofaciais de abuso, 

abrangendo casos de violência doméstica e em grupos vulneráveis, como 

crianças e idosos. 
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e) Apresentação de evidências dentárias como perito em identificação humana, 

marcas de mordida, abuso, má prática, fraude e danos. 

 

f) Determinação da idade por meio da boca, dentes e estruturas adjacentes. 

 

g) Determinação do sexo. 

 

h) Avaliação de danos nas áreas de responsabilidade do Médico Dentista Forense 

em casos de acidentes e agressões. 

 

Além disso, Bowers (2011) menciona que a Medicina Dentária Forense também 

pode ser envolvida na avaliação da qualidade de tratamentos odontológicos em casos de 

negligência médica. 

 

Em Portugal, a Ordem dos Médicos Dentistas reconhece a prática da Medicina 

Dentária Forense. Na tabela de Nomenclatura em Medicina Dentária, aprovada pelo 

Regulamento n.º 501/2011 de 23 de agosto, é estabelecida a nomenclatura científica 

atribuída a cada área da Medicina Dentária, incluindo uma categoria específica para a 

área forense: 

 
Tabela 4 - Tabela da nomenclatura em Medicina Dentária 

13 PERÍCIAS 
 

 
A13.01.01.D

D 

Exames e perícias no âmbito da Medicina Dentária Forense 

 
A13.01.01.0

1 

Perícia de mordedura 

 
A13.01.01.0

2 

Perícia de queiloscopia 

 
A13.01.01.0

3 

Perícia de rugoscopia palatina 

 A13.02.CC

.D 

D 

 

Exames e perícias no âmbito da Genética e Biologia Forense 

  

A13.02.01.D

D 

Investigação biológica de filiação e identificação genética de 

desconhecidos 

através da comparação com amostras provenientes dos progenitores 
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A13.02.01.0

1 

Investigação biológica de filiação e identificação genética de 

desconhecidos 

através da comparação com amostras de saliva provenientes dos 

progenitores 

  

A13.02.01.0

2 

Investigação biológica de filiação e identificação genética de 

desconhecidos através da comparação com amostras de dentes 

provenientes dos progenitores 

  

A13.02.02.D

D 

Investigação biológica de filiação e identificação genética de 

desconhecidos 

através da comparação com amostras provenientes de outros 

familiares 

  

A13.02.02.0

1 

Investigação biológica de filiação e identificação genética de 

desconhecidos 

através da comparação com amostras de saliva provenientes de outros 

familiares 

  

A13.02.02.0

2 

Investigação biológica de filiação e identificação genética de 

desconhecidos 

através da comparação com amostras de dentes provenientes de 

outros familiares 

 
A13.02.03.0

1 

Outro tipo de exames periciais de identificação genética 

 
A13.02.04.0

1 

Investigação biológica de vestígios criminais 

 
A13.02.05.0

1 

Colheitas de material biológico 

 
A13.02.06.0

1 

Pesquisa de saliva 

 
A13.03.01.D

D 

Exames e perícias no âmbito da Antropologia Forense 

  

A13.03.01.0

1 

Perícia para a determinação da espécie, afinidade populacional, 

idade, sexo e altura 

 
A13.03.01.0

2 

Perícia para determinação de patologia dentária com carácter 

identificador 

 A13.04.CC

.D D 
 

Exames e perícias no âmbito da clínica de Medicina Dentária Forense 

  

A13.04.01.D

D 

Exames e perícias no âmbito da clínica de Medicina Dentária Forense 

em Direito 

Penal 

 
A13.04.01.0

1 

Avaliação do dano corporal com elaboração de relatório único e 

concluído 

 
A13.04.01.0

2 

Avaliação do dano corporal com elaboração de relatório preliminar 

 
A13.04.01.0

3 

Avaliação do dano corporal com elaboração de relatório intercalar 
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A13.04.01.0

4 

Avaliação do dano corporal com elaboração de relatório final 

  

A13.04.01.0

5 

Avaliação do dano corporal com aditamento a relatório ou prestação 

de 

Esclarecimentos 

  

A13.04.02.D

D 

Exames e perícias no âmbito da clínica de Medicina Dentária Forense 

em Direito 

Civil 

 
A13.04.02.0

1 

Avaliação do dano corporal com elaboração de relatório único e 

concluído 

 
A13.04.02.0

2 

Avaliação do dano corporal com elaboração de relatório preliminar 

 
A13.04.02.0

3 

Avaliação do dano corporal com elaboração de relatório intercalar 

 
A13.04.02.0

4 

Avaliação do dano corporal com elaboração de relatório final 

  

A13.04.02.0

5 

Avaliação do dano corporal com aditamento a relatório ou prestação 

de 

Esclarecimentos 

  

A13.04.03.D

D 

Exames e perícias no âmbito da clínica de Medicina Dentária Forense 

em Direito 

do Trabalho 

 
A13.04.03.0

1 

Avaliação do dano corporal com elaboração de relatório único e 

concluído 

 
A13.04.03.0

2 

Avaliação do dano corporal com elaboração de relatório preliminar 

 
A13.04.03.0

3 

Avaliação do dano corporal com elaboração de relatório intercalar 

 
A13.04.03.0

4 

Avaliação do dano corporal com elaboração de relatório final 

  

A13.04.03.0

5 

Avaliação do dano corporal com aditamento a relatório ou prestação 

de 

Esclarecimentos 

  

A13.04.04.0

1 

Outras perícias de clínica de Medicina Dentária Forense, incluindo 

observação clínica, elaboração de relatório e resposta a quesitos 

  

A13.05.01.D

D 

Outros exames ou intervenções periciais e colaboração em exames e 

perícias de 

Medicina Dentária Forense 

 
A13.05.01.0

1 

Relatório pericial 

 
A13.05.01.0

2 

Diligências em tribunal 



Violência identificada pelo médico dentista  

44  

 
A13.05.01.0

3 

Junta médica 

 
A13.05.01.0

4 

Parecer médico-legal 

Adaptada de tabela da nomenclatura em Medicina Dentária aprovada pelo Regulamento n.º 

501/2011 de 23  de agosto. 

 

De acordo com a tabela anterior, uma parte significativa da atividade da Medicina 

Dentária Forense, nos âmbitos penal, civil e do trabalho, envolve a avaliação do dano 

corporal na boca, dentes e estruturas anexas, resultando sempre na elaboração de um 

relatório para cada avaliação. As consequências permanentes decorrentes desse dano 

podem ser observadas em diferentes planos: no plano orgânico, referente às alterações 

físicas causadas pelo dano; no plano funcional, pois a sequela limita a capacidade do 

indivíduo de realizar suas tarefas de forma original; no plano situacional, uma vez que a 

limitação funcional afeta a maneira como a pessoa conduz sua vida; e, por fim, no plano 

subjetivo, pois a autoperceção e a confiança do indivíduo também sofrem alterações em 

sua envolvente psicossocial (Caldas, 2013). 

 

5.1. História da Medicina Dentária Forense 

 

A história da medicina dentária forense remonta à antiguidade, com relatos de uso 

de dentes para identificação “post mortem”. No entanto, o primeiro registo oficial de uma 

identificação médico-legal de um corpo usando registos dentários pertence ao Dr. Joseph 

Warren, em New England, no ano de 1775. O seu corpo foi exumado 10 meses após o 

enterro e foi identificado por Paul Revere, um dentista amador que havia tratado o Dr. 

Warren dois anos antes de sua morte, com base numa prótese de marfim e ganchos de 

prata (Bruce-Chwatt, 2010; Senn & Stimson, 2010). 

 

A identificação em massa por meio de registos dentários foi utilizada pela primeira 

vez em Paris, após um incêndio que resultou na morte de aproximadamente 1.200 

pessoas. Foram identificados cerca de 30 corpos graças aos detalhados registos dentários, 

que continham informações sobre restaurações de amálgama, ouro, coroas e extrações 

realizadas nas vítimas. Em 1948, na Inglaterra, também ocorreu a primeira utilização de 

marcas de mordida na identificação de um assassino. O Dr. Keith Simpson comparou a 
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marca deixada na vítima com a dentição do marido dela e concluiu que ele era o culpado 

(Bruce-Chwatt, 2010). 

 

Ao longo dos anos, A medicina dentária legal tem desenvolvido um papel crucial. 

na identificação de culpados e na resolução de casos de homicídio. O avanço das técnicas 

e métodos de identificação, juntamente com o advento de novas tecnologias, tem 

possibilitado um trabalho mais preciso e rigoroso. No entanto, a era tecnológica também 

trouxe novas formas de crime (Casey, 2019; Senn & Stimson, 2010). 

 

5.1.1. O Profissional Especializado em Medicina Dentária Forense 

 

No sistema jurídico português, as perícias médico-legais e forenses são reguladas 

pela Lei n.º 25/2004 de 19 de agosto, que estabelece o seu enquadramento legal. De 

acordo com esta lei, as perícias devem ser realizadas nas delegações e nos gabinetes do 

Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses (INMLCF, IP), ou por outras 

entidades contratadas ou designadas pelo instituto, quando os serviços do INMLCF, IP 

não forem possíveis ou quando se tratar de comarcas não abrangidas pela área de atuação 

das delegações ou gabinetes. Em casos em que seja necessária a intervenção de 

especialidades médicas não disponíveis no referido instituto, as perícias podem ser 

realizadas por indicação do instituto, em serviços universitários, de saúde público ou 

privado. 

 

Para desempenhar esta função, é recomendado contar com a experiência de um 

médico dentista forense, pois este poderá ter que justificar os seus pareceres em tribunal. 

A maioria dos médicos dentistas forenses trabalha em clínicas privadas, sendo a medicina 

dentária forense uma prática secundária, o que dificulta o desenvolvimento de um alto 

nível de especialização e prática nesta área (Cardoza, 2011). 

 

Além disso, o médico dentista forense deve possuir qualificações na área forense 

e estar familiarizado com a produção de relatórios periciais, embora estas qualificações 

não sejam especificadas, mas devem incluir conhecimentos técnicos e científicos 

especiais, conforme o artigo 151º do Código de Processo Penal. Também está estabelecida 

a existência de uma comissão pericial da Ordem dos Médicos Dentistas (OMD), 
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regulamentada pelo Regulamento n.º 96/2015 de 06 de março, que atua nos casos de 

discordância sobre a qualidade, correção ou adequação das ações praticadas ou omissões 

verificadas, tanto no âmbito da atividade disciplinar da OMD, como no âmbito judicial 

ou seguradoras, conforme o seu artigo 9.º 

 

O perito tem a obrigação de desempenhar a função para a qual foi nomeado, sendo 

necessário possuir características de idoneidade, independência e diligência, devendo 

apresentar o seu relatório de forma tempestiva. O perito deve ainda possuir reconhecidos 

conhecimentos técnicos, científicos ou artísticos, nos termos do artigo 153 do Código de 

Processo Penal. 

 

O Conselho de Dentistas e Médicos Dentistas (CDOMD) preconiza que a atuação 

do médico dentista perito deve pautar-se por princípios de independência, visando 

cumprir aquilo que lhe foi designado, conforme o número 1 do artigo 37º. Decorrente do 

princípio de independência, de acordo com o número 2 do mesmo artigo, o perito também 

está sujeito ao regime de impedimentos, recusas e escusas, nos termos do artigo 47º do 

Código de Processo Penal, por sua própria iniciativa. 

 

Segundo Nuzzolese e Di Vella (2007), a atividade de medicina dentária forense 

deve ser exercida por médicos dentistas com formação específica, uma vez que requer 

experiência, conhecimento dos programas informáticos utilizados, compreensão dos 

aspetos legais e éticos, bem como familiaridade com as diretrizes e procedimentos 

internos e internacionais. O voluntarismo de profissionais não treinados não deve 

comprometer a qualidade durante a resolução dos incidentes. 

 

5.1.2. Métodos de Identificação Dentária 

 

Os métodos de identificação dentária são de extrema importância na obtenção de 

provas em casos criminais. Além das impressões digitais, que são únicas em cada 

indivíduo, existem outras características individuais de identificação (Caldas et al., 2015; 

Senn & Stimson, 2010). 

 

Através de elementos da cavidade oral, é possível realizar perícias e identificar 

características específicas de um indivíduo. As marcas de mordida, rugas palatinas, sulcos 
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e estrias dos lábios, tamanho e volume dos lábios, dorso da língua e detalhes minuciosos 

das estruturas dentárias são peças fundamentais para a atuação da medicina dentária 

forense (Darwin et al., 2021). 

 

Na consulta odontológica, os médicos dentistas podem contar com a ajuda de 

biomarcadores, que são sinais biológicos que indicam a ocorrência de funções orgânicas, 

como indicadores de normalidade, patologia ou resposta a um fármaco. Os biomarcadores 

orais auxiliam na identificação de potenciais situações de violência doméstica, como 

lascas ou fraturas nas peças dentárias ou na cavidade oral, que são inconsistentes com os 

antecedentes pessoais e indicam suspeita de atos de violência (Strimbu & Tavel 2010; 

Timothy et al., 2019). 

 

5.1.3. Sinais e Sintomas de Violência Doméstica e Abuso na Consulta do Médico 

Dentista 

 

O sistema estomatognático é composto pela dentição, maxila, mandíbula, tecidos 

moles da cavidade oral e articulação temporomandibular (ATM) (Behr & Fanghänel, 

2019). Sinais óbvios de agressão incluem fraturas na mandíbula, dentes, osso nasal, bem 

como trauma do nervo dentário, descoloração dentária, raízes reabsorvidas ou necrose 

pulpar. Essas lesões podem ser consequência de múltiplas agressões (Tan et al., 2018). 

 

Uma breve palpação e exame da cabeça e pescoço podem ser suficientes para 

identificar sinais de agressão. Lesões comuns no crânio provenientes de acidentes 

envolvem ossos como o parietal, occipital, frontal, nasal e a região anterior da mandíbula 

(queixo), além das palmas das mãos, cotovelos, joelhos e tíbias, ou seja, proeminências 

ósseas. É importante considerar se as fraturas existentes estão de acordo com a história 

clínica do paciente, idade, atividades e profissão (Timothy et al., 2019). 

 

Existem condições médicas que podem facilitar a ocorrência de trauma dentário 

ou maxilofacial, como a doença periodontal ou a osteoporose. Caso a paciente não 

apresente nenhuma patologia que justifique a lesão apresentada, deve-se considerar a 

possibilidade de violência (Tan et al., 2018). 
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Lesões incomuns nas orelhas, olhos, tecidos moles intraorais, face, lábios, retina 

e perda de cabelo podem indicar agressão. As vítimas podem ser forçadas a ingerir 

líquidos, objetos quentes ou corrosivos, resultando em queimaduras, úlceras ou cicatrizes 

na parte posterior do palato duro ou mucosa jugal. Em casos de alimentação forçada em 

crianças, podem ser observadas lacerações nos freios, lábios e marcas nas mãos e dedos 

(Perdigão et al., 2016; Timothy et al., 2019). 

 

No caso da população idosa, sinais de negligência, como falta de higiene pessoal, 

uso de roupas inadequadas à estação do ano ou danificadas, falta de óculos, próteses 

dentárias, entre outros, juntamente com uma postura de indiferença por parte do cuidador, 

podem ser fortes indicadores (Perdigão et al., 2016). 

 

Em casos de abuso sexual, podem ser detetados na cavidade oral eritema e 

petéquias no palato duro, palato mole e pavimento da cavidade oral, que podem ser sinais 

de felação forçada, além de manifestações de doenças sexualmente transmissíveis, como 

Vírus do Papiloma Humano (HPV), sífilis, gonorreia e Vírus da Imunodeficiência 

Humana (HIV) (Timothy et al., 2019). De acordo com a Academia Americana de 

Odontopediatria (AAPD) e a Academia Americana de Pediatria (APA), a presença de 

gonorreia ou sífilis na cavidade oral é um indicador característico de abuso sexual e sugere 

a ocorrência de violência física (Fisher-Owens et al., 2017; Rover et al., 2020). 

 

Em relação a lesões dentárias, especialmente na região dos incisivos, essas são 

causadas principalmente por agressão com punho (Tan et al., 2018). 

 

Num caso de violência doméstica descrito por Tan et al. (2018), as histórias de 

uma mulher de 58 anos e de seu genro divergiam. A mulher afirmava ter fraturado os seus 

dentes devido à agressão do genro, enquanto o genro defendia que a fratura nos dentes da 

sogra ocorrera porque ela o havia mordido. As autoridades responsáveis pelo caso 

solicitaram uma intervenção forense para examinar o ocorrido. Os técnicos forenses, por 

meio de tomografia computadorizada e tecnologia de reconstrução de imagem, puderam 

detetar fraturas alveolares e perda óssea localizada. Dessa forma, foi possível determinar 

que os dentes da vítima foram perdidos devido à agressão infligida pelo genro e não por 

ela mesma, estabelecendo assim a culpa do culpado. Em muitos casos de violência, as 

forças de autoridade recorrem aos serviços das ciências forenses para determinar se a 
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situação é um acidente ou um crime, embora seja desafiador muitas vezes devido à falta 

de clareza nos detalhes dos eventos. No âmbito médico-dentário, existem cinco tipos 

comuns de traumatismo dentário: 

 

1) Concussão: ocorre lesão nos tecidos de suporte, embora o dente não apresente 

mobilidade nem tenha sido deslocado do alvéolo. No entanto, ao realizar o teste de 

percussão, pode apresentar sensibilidade. 

 

2) Subluxação: afeta os tecidos de suporte e já apresenta alguma mobilidade, 

mas o dente não foi deslocado. 

 

3) Luxação extrusiva: ocorre o deslocamento do dente no sentido incisal/axial. 

 

4) Luxação intrusiva: o dente é deslocado no sentido apical, em direção à raiz. 

 

5) Luxação lateral: o dente é deslocado no sentido mesial ou distal, podendo haver 

compressão ou até mesmo fratura da parede alveolar ou do osso cortical (Bourguignon et 

al., 2020). 

 

Esta classificação engloba lesões nos tecidos duros do dente, como o esmalte, e 

nos tecidos moles, incluindo polpa e dentina. Além disso, também abrange lesões nos 

tecidos periodontais de suporte, como a gengiva e a mucosa oral. O tipo de lesão está 

relacionado à força e direção do impacto, e pode ser visualizado radiograficamente pela 

posição da raiz dentária. Para auxiliar nessa avaliação, é possível recorrer a exames 

complementares de diagnóstico (Jones, 2020; Tan et al., 2018). 

 

5.1.4. Diretrizes do Médico Dentista Perante a Violência 

 

Na maioria dos países, há uma perceção de que questões como violência 

doméstica, abuso sexual, maus-tratos infantis e violência contra idosos são preocupações 

legais e jurídicas. No entanto, é essencial modificar esse pensamento, educando a 

população sobre a responsabilidade de todos em denunciar casos de violência e abuso. 

Profissionais de saúde, em particular, devido à sua relação próxima com os pacientes, 
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estão numa posição privilegiada para detetar situações de risco. Os médicos dentistas, 

como mencionado anteriormente, desempenham um papel de extrema importância na 

deteção dessas situações (Hegarty et al., 2020; Timothy et al., 2019). 

 

Detetar casos de violência e abuso não é simples, pois envolve várias questões que 

podem dificultar a confirmação do fato. No entanto, os profissionais de saúde devem 

aproveitar sua proximidade com os pacientes, pois muitas vezes as consultas médicas são 

a única oportunidade que as vítimas têm para fazer denúncias (da Silva, 2019; Perdigão 

et al., 2016). 

 

No caso de vítimas em acompanhamento, é crucial detetar mudanças no 

comportamento para determinar se estão num período de tranquilidade ou de abuso, a fim 

de fornecer apoio e encaminhamento adequados. Muitas vezes, as vítimas procuram 

serviços de saúde usando desculpas dissimuladas, que por si só não revelam nem 

permitem a confirmação de uma situação de abuso ou violência (da Silva, 2019; Perdigão 

et al., 2016). 

 

Portanto, no dia-a-dia da prática clínica, os profissionais de saúde devem estar 

atentos a essas situações, pois, mesmo que a vítima não se sinta confortável para 

compartilhar ou denunciar a situação nas primeiras consultas, ela pode adquirir a 

confiança necessária para estabelecer um diálogo posteriormente, criando assim a 

oportunidade de receber ajuda e encaminhamento adequados (Perdigão et al., 2016). 

 

Os profissionais de saúde não devem rejeitar ou ignorar as tentativas de busca de 

ajuda por parte das vítimas por medo de se envolverem ou agravarem a situação. Em vez 

disso, devem seguir os passos recomendados e buscar apoio e informações junto às 

instituições competentes, como a EPVA e os NACJR/NHACJR que além de contribuírem 

para a educação e conscientização dos especialistas da saúde sobre igualdade de género e 

prevenção da violência, também fornecem informações técnicas sobre normas e questões 

legais relacionadas à violência. Eles também oferecem treinamento para os profissionais 

de saúde, bem como apoio para sinalizar, acompanhar e encaminhar as vítimas (Perdigão 

et al., 2016). 
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A falta de denúncia dessas situações pode ter graves consequências, como permitir 

a continuidade dos atos de violência, o aumento de sua frequência e gravidade, bem como 

a possibilidade de morte da vítima (da Silva, 2019). 

 

A intervenção pode fazer a diferença na vida da vítima, tanto na resolução do 

problema quanto na ajuda a mudar a sua perspetiva sobre a situação, que muitas vezes 

vem acompanhada de conceções erradas sobre a violência doméstica e o abuso sexual. 

Às vezes, apenas estar presente, ouvir e demonstrar preocupação pode ajudar a vítima 

(Giger et al., 2017; Hegarty et al., 2020). 

 

Nesse sentido, a OMS produziu um fluxograma (Figura 6) que representa as 

"funções mínimas" que os profissionais de saúde devem seguir. Logo, é fundamental que 

os especialistas de saúde estejam atentos a sinais e sintomas de maus-tratos e, caso 

detetem algum sinal que levante suspeitas, além de fornecer o tratamento necessário, 

devem fazer anotações na história clínica do paciente sobre as suas observações (Perdigão 

et al., 2016; Timothy et al., 2019). 

 

Figura 9: Funções Mínimas para atuação dos profissionais de saúde em situações de deteção de violência 

 

 

 

 

Fonte: Funções Mínimas para atuação dos profissionais de saúde em situações de deteção de violência. 

Adaptado de DGS, Violência Interpessoal (Perdigão et al., 2016). 
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É responsabilidade do profissional de saúde garantir e esclarecer à vítima que a 

privacidade e a confidencialidade das informações serão mantidas. Devem evitar atitudes 

que demonstrem falta de empatia pela situação ou transmitam culpa à vítima, pois tais 

comportamentos podem levar ao isolamento, diminuição da autoconfiança e, 

consequentemente, diminuição da possibilidade de buscar apoio (Hegarty et al., 2020). 

 

Para situações graves de abuso sexual e violência, existem diretrizes fornecidas 

pela Direção-Geral de Saúde (DGS) que servem como um guia de atuação. Essas 

orientações da DGS podem ser seguidas em qualquer tipo de situação de violência, além 

das mencionadas anteriormente (Perdigão et al., 2016). 

  

De acordo com o manual prático da DGS, o fluxograma em situações de os 

profissionais da saúde lidarem com as vítimas de violência, portanto a sequência objetiva 

no atendimento deve ser: 

 

1. Garanta a segurança da vítima: Se a vítima estiver em perigo imediato ou se a 

situação ainda não estiver segura, priorize a segurança. Se necessário, acione as 

autoridades competentes para intervir. 

 

2. Mantenha a calma e demonstre empatia: Ao interagir com a vítima, é 

importante demonstrar empatia, ouvir atentamente e proporcionar um ambiente seguro e 

de apoio. 

 

3. Avalie e estabilize a condição médica: Realize uma avaliação inicial da vítima 

para identificar lesões e avaliar sua condição médica. Caso a vítima apresente ferimentos 

graves ou esteja em risco de vida, procure ajuda médica de emergência imediatamente. 

 

4. Registe informações: Documente detalhadamente todas as informações 

relevantes, incluindo os relatos da vítima, descrições de lesões, datas e horários dos 

incidentes e quaisquer outras informações relevantes para o caso. Esses registos podem 

ser importantes como evidências futuras. 

 

5. Encaminhamento apropriado: Encaminhe a vítima para outros profissionais 

de saúde, serviços sociais ou órgãos responsáveis, de acordo com as diretrizes locais e o 



Desenvolvimento 
 

 
 

53 

protocolo estabelecido. Isso pode incluir encaminhamento para serviços de apoio a 

vítimas de violência, como centros de atendimento a vítimas, psicólogos especializados, 

assistentes sociais, entre outros. Observando que para encaminhar para os serviços 

médicos legais, será sempre necessário o consentimento da vítima. 

 

6. Tratamento e acompanhamento: Se a vítima necessitar de cuidados dentários, 

forneça o tratamento apropriado com base nas lesões e necessidades identificadas. 

Considere a possibilidade de encaminhar a vítima para um profissional especializado em 

odontologia forense, se necessário. 

 

7. Siga as obrigações legais e éticas: Cumpra as obrigações legais e éticas 

pertinentes em relação à confidencialidade das informações e à notificação de casos de 

violência, conforme exigido pelas leis e regulamentos locais. 

 

Essas são orientações gerais e é importante lembrar que cada caso é único. A 

colaboração com outros profissionais de saúde e serviços especializados é fundamental 

para garantir uma abordagem adequada e abrangente ao atender vítimas de violência. 

 

No caso de atendimento de uma criança que sofre violência ou maus tratos 

infantis, um médico dentista em Portugal deve seguir as diretrizes e orientações 

estabelecidas pela DGS. É importante ressaltar que essas diretrizes podem estar sujeitas 

a alterações ao longo do tempo, portanto, é fundamental consultar as diretrizes de tempos 

em tempos para se manter atualizado. Abaixo estão algumas atitudes gerais que um 

médico dentista pode tomar de acordo com as diretrizes da DGS em Portugal: 

 

1. Reconhecer sinais e sintomas: Esteja atento a sinais físicos, como lesões orais 

inexplicáveis, traumas faciais, fraturas dentárias, queimaduras na boca, lábios ou 

língua, entre outros. Além disso, esteja atento a comportamentos inadequados, 

como medo excessivo, retraimento, agressividade ou evitação de contato visual. 

 

2. Registar e documentar: Registre detalhadamente todas as observações, 

incluindo a descrição das lesões, datas e horários dos incidentes, informações 

relatadas pela criança (se for possível), além de quaisquer outras informações 
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relevantes. Esses registros podem ser fundamentais como evidências em casos de 

maus tratos. 

 

3. Reportar suspeitas: Em caso de suspeita de maus tratos infantis, o médico 

dentista deve cumprir a sua obrigação legal de comunicar o caso. Na legislação 

portuguesa, é estabelecido o dever de segredo profissional relativamente a factos 

de que tome conhecimento no exercício das suas funções, mas a obrigação de 

reportar maus tratos infantis prevalece sobre o dever de segredo. O médico 

dentista deve reportar a suspeita à Comissão de Proteção de Crianças e Jovens 

(CPCJ) da área de residência da criança ou a outras autoridades competentes. 

 

4. Colaboração interdisciplinar: O médico dentista deve colaborar com outros 

profissionais de saúde, como pediatras, assistentes sociais, psicólogos e membros 

das CPCJ, a fim de garantir uma avaliação adequada da situação da criança e 

encaminhamento para os serviços apropriados. 

 

5. Acompanhamento e tratamento: Se a criança necessitar de cuidados dentários, 

o médico dentista deve fornecer o tratamento apropriado para as lesões orais 

identificadas. É importante oferecer um ambiente seguro e acolhedor para a 

criança, demonstrando empatia e cuidado durante todo o processo de tratamento. 

 

Lembrando que essas são diretrizes gerais e é fundamental estar atualizado sobre 

as diretrizes específicas da DGS em Portugal para garantir que todas as práticas e 

procedimentos estejam de acordo com as orientações mais recentes. 

 

Quando um médico dentista se depara com um paciente vítima de abuso sexual 

em Portugal, existem procedimentos específicos a serem seguidos de acordo com as 

diretrizes da Direção-Geral da Saúde (DGS). É importante ressaltar que essas diretrizes 

podem ser atualizadas ao longo do tempo, portanto, é essencial que o médico dentista 

mantenha-se sempre atualizado. Aqui estão os passos gerais a serem seguidos: 

 

1. Garanta a segurança e o bem-estar do paciente: Em primeiro lugar, assegure-se 

de que o ambiente seja seguro e confortável para o paciente. Demonstre empatia, 

compreensão e apoio durante todo o processo. 
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2. Escuta ativa e acolhimento: Ouça atentamente o relato do paciente, mostrando 

empatia e respeito. Ofereça um espaço onde ele possa se sentir seguro para compartilhar 

suas experiências. 

 

3. Registro e documentação: Documente detalhadamente todas as informações 

fornecidas pelo paciente, incluindo datas, horários, descrição das lesões, relato dos 

eventos, entre outros. Esses registros são fundamentais como evidências em casos de 

abuso sexual. 

 

4. Proteção da criança ou do paciente vulnerável: Caso o paciente seja menor de 

idade ou vulnerável, o médico dentista deve cumprir a obrigação legal de proteger a 

criança ou paciente, relatando a situação às autoridades competentes. Em Portugal, isso 

inclui comunicar a suspeita à Comissão de Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ) da área 

de residência da criança. 

 

5. Encaminhamento adequado: Encaminhe o paciente para um serviço 

especializado em saúde mental ou para um profissional de saúde com experiência em lidar 

com vítimas de abuso sexual. É essencial trabalhar em conjunto com outros profissionais 

de saúde, assistentes sociais e autoridades competentes para garantir a segurança e o 

acompanhamento adequado do paciente. 

 

6. Cumprimento das obrigações legais e éticas: Respeite as obrigações legais e 

éticas relacionadas à confidencialidade das informações, cooperando com as autoridades 

conforme necessário. 

 

É importante lembrar que cada caso é único e pode exigir abordagens específicas. 

O médico dentista deve sempre consultar as diretrizes da DGS em vigor e colaborar com 

outros profissionais de saúde para fornecer o suporte adequado ao paciente vítima de 

abuso sexual. 
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III. CONCLUSÃO 

 

A violência doméstica, incluindo o abuso sexual, o mau-trato em menores e a 

agressão contra idosos, é uma realidade preocupante que afeta a sociedade como um todo. 

Através de uma análise dos conceitos e da prevalência desses tipos de violência, fica 

evidente a urgência de abordar e combater esse problema de forma eficaz. 

 

Estudos têm demonstrado a gravidade e a extensão da violência doméstica em 

diversos contextos. Além disso, a pandemia de COVID-19 intensificou essa realidade, 

aumentando das situações de VD em geral. 

 

Nesse contexto, a medicina dentária forense tem um papel relevante na 

identificação e no combate à violência doméstica. Através de métodos de identificação 

dentária, os médicos dentistas podem detetar sinais e sintomas de violência durante as 

consultas, como marcas de abuso ou fraturas relacionadas a atos violentos. Essa 

abordagem é particularmente significativa, uma vez que aproximadamente 75% das 

lesões decorrentes da violência doméstica ocorrem na região da cabeça, face e pescoço. 

 

No entanto, é fundamental que os médicos dentistas recebam treino adequado para 

lidar com essas situações e que haja uma legislação favorável que os autorize a comunicar 

os casos de violência às autoridades competentes. Dessa forma, a atuação dos médicos 

dentistas pode ser maximizada no combate à violência doméstica, contribuindo para a 

proteção e o bem-estar das vítimas. 

 

Que sejam pró ativos no que diz respeito a legislação vigente, já que existem varias 

formas de comunicação para as autoridades, respeitando os limites de relação 

médico/paciente, com consentimento informado, bem como todos outros documentos que 

resguardam o profissional e as vitimas, de acordo com a DGS. 

 

Para desenvolver de forma mais equilibrada a Medicina Dentária, é essencial 

examinar e discutir os regulamentos estabelecidos pela Ordem dos Médicos Dentistas 

(OMD) e observar as práticas adotadas em outros países europeus em relação ao 

treinamento, regulação e legislação para os médicos dentistas. 
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Os regulamentos da OMD desempenham um papel fundamental no 

estabelecimento de padrões de prática profissional, ética e de segurança para os médicos 

dentistas em Portugal. Ao compreender e seguir essas diretrizes, os profissionais podem 

garantir um cuidado odontológico de qualidade e proteger a saúde e o bem-estar dos 

pacientes. 

 

Além disso, ao examinar o que está acontecendo em outros países da Europa, é 

possível obter insights valiosos sobre as melhores práticas e abordagens inovadoras na 

Medicina Dentária. Cada país pode ter regulamentos e legislações específicas, mas a troca 

de informações e o aprendizado com outras nações podem levar a avanços significativos 

na área. 

 

Ao analisar as políticas de treinamento, regulação e legislação em outros países, é 

possível identificar lacunas e áreas de melhoria no sistema de saúde bucal. Isso pode 

fornecer subsídios para aprimorar a formação e o desenvolvimento profissional dos 

médicos dentistas, bem como atualizar as regulamentações existentes. 

 

Em última análise, o desenvolvimento equilibrado da Medicina Dentária requer 

uma abordagem holística que leve em consideração as diretrizes da OMD, a análise 

comparativa com outros países europeus e a busca contínua por inovação e 

aprimoramento. Ao promover a colaboração, o intercâmbio de conhecimento e a revisão 

constante das práticas, podemos fortalecer a qualidade e a eficácia do cuidado 

odontológico, garantindo a saúde bucal de qualidade para todos. 

 

Em conclusão, a violência doméstica é uma questão séria que afeta diferentes 

grupos vulneráveis da sociedade. Através da medicina dentária forense e da 

conscientização dos profissionais da odontologia, é possível identificar sinais de violência 

durante as consultas, contribuindo para a denúncia e prevenção desses crimes. No entanto, 

é necessário investir em treino e apoio institucional, bem como na implementação de 

políticas que fortaleçam o papel dos médicos dentistas nesse contexto. 
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